
DECRETO Nº 46 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2003 
 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
  
 
O Prefeito do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
embasado na Lei Municipal nº 21 de 19 de novembro de 2003, D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente, crédito suplementar na importância de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) nas seguintes dotações: 
 
020503-0412300012.025-3390-148.1      R$   1.000,00 
020606-1236400092.129-3390-248.0      R$ 15.000,00 
020801-1030100142.127-3190-280.4      R$ 10.000,00 
020801-1030100142.053-3390-282.0      R$ 30.000,00 
020801-1030100392.127-3390-284.6      R$      500,00 
021002-1545100262.089-3390-347.6      R$   1.500,00 
021004-2678200332.127-3390-378.0      R$ 22.000,00 
    
   
Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica anulado no orçamento corrente, em igual 
importância, nas seguintes dotações: 
 
020200-0412200012.030-4690-73.8  R$    6.000,00 
020503-0412300012.025-3190-142.3  R$    3.000,00 
020603-1236100071.053-4490-227.3  R$    4.752,00 
020604-1236100071.056-4490-241.9  R$    1.159,00 
020605-1236200082.128-3350-242.2  R$  10.000,00 
020606-1236400092.129-3350-247.7  R$  15.000,00 
020802-1030100152.055-3190-292.7  R$  10.000,00 
020802-1030100392.127-3190-293.0  R$    3.000,00 
020803-1030500162.126-3190-299.8  R$  12.000,00 
020803-1030500392.127-3190-300.7  R$    1.000,00 
021002-1545100261.068-4490-352.8  R$    4.089,00 
021004-2678200331.071-4490-383.2  R$  10.000,00 
   
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 03 de novembro de 2.003. 
 
 
 

JERÔNIMO DONIZETE DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 


